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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI  ESTADUAL  Nº  10.376/14.  PARCELAMENTO
DO IPVA (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE
VEÍCULOS  AUTOMOTORES).  INICIATIVA  DE
DEPUTADO  ESTADUAL.  VETO  DO  PODER
EXECUTIVO.  NORMA  EDITADA  E  PUBLICADA
PELA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA.  MATÉRIA
TRIBUTÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  OFENSA  DA
CLÁUSULA  DE  INICIATIVA  RESERVADA  AO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO.  HIPÓTESE DE
RENÚNCIA  DE  RECEITA.  NECESSIDADE  DE
DEFINIÇÃO  LEGAL  DO  INTERESSE  PÚBLICO
JUSTIFICADO.  DETERMINAÇÃO  PARA  QUE  O
PODER EXECUTIVO ESTADUAL REGULAMENTE
A MATÉRIA EM PRAZO DETERMINADO. OFENSA
AOS  PRINCÍPIOS  DA  SEPARAÇÃO  DOS
PODERES  E  DA RESERVA LEGAL.  VIOLAÇÃO
AO   CAPUT  E  AO  §  6º,  IV,  DO  ART.  6º  DA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL  DA  PARAÍBA.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

-  A  iniciativa  de  leis  que  versem  sobre  matéria
tributária  é  concorrente  entre  o  chefe  do  Poder
Executivo  e  os  membros  do  Legislativo.  A
circunstância  de  as  leis  que  versem  sobre  tais
questões poderem repercutir no orçamento do ente
federado,  não  conduz  à  conclusão  de  que  sua
iniciativa é privativa do chefe do Executivo.

- Ao dispor sobre a permissão de parcelamento do
IPVA,  abrindo  a  possibilidade  de  descontos  ao
contribuinte que optar pelo pagamento à vista, a Lei
nº 10.376/2014 instituiu clara hipótese de renúncia
de  receita.  Entretanto,  o  fez  sem  que  houvesse
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definição  legal  acerca  do  interesse  público
justificado, violando, assim, o disposto no IV do seu
§ 6º, do art. 6º, da Constituição Estadual da Paraíba.

- Ao fixar a obrigatoriedade de regulamentação da lei
em prazo  específico,  a  norma  atacada  ofendeu  o
princípio constitucional da Separação dos Poderes,
prevista  no  “caput”  do  art.  6º,  da  Constituição
Paraibana  (norma de  repetição  obrigatória  contida
no  art.  2º,  da  CF/88).  Assim  sendo,  quando  o
legislativo impõe ao Executivo, a prática, de ato que
é  de  competência  privativa  do Governador,  acaba
por usurpar-lhe a atribuição de julgar a conveniência
e a oportunidade da edição de tal ato administrativo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA o Pleno do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, JULGAR PROCEDENTE a Ação Direta de Inconstitucionalidade,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.76.

RELATÓRIO

O  Estado  da  Paraíba  propôs  a  presente  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade,  com  pedido  Liminar,  em  face  da  Lei  Estadual  nº

10.376/14.

Aduziu  que  a  norma  atacada  foi  proposta  por  iniciativa  do

Deputado  Vituriano  de  Abreu,  sendo  vetada  pelo  Executivo  Estadual  em

03.07.2014.  Afirmou  que  o  referido  veto  não  foi  mantido  pela  Assembleia

Legislativa, resultando na aprovação final do texto publicado em 23.12.2014

Alegou que a referida norma padece de vício de

inconstitucionalidade, pois  ao  instituir  sistema  especial  do  IPVA  (Imposto

Estadual  sobre  a  Propriedade  de  Veículos  Automotores),  permitindo  o

pagamento parcelado do referido tributo, com a possibilidade de concessão de

desconto  a  ser  definido  para  as  hipóteses  de  quitação  à  vista,  invadiu a

competência privativa do Poder Executivo de legislar sobre a matéria, violando

o art.  6º,  § 6º,  IV,  art.  86,  VI,  XIII,  XVII,  art.  158 e art.  167, § 1,  todos da

Constituição Estadual da Paraíba.

Destacou  que  é  prerrogativa  exclusiva  do  Governador  do

Estado propor leis orçamentárias e, no que diz respeito à concessão de favores
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fiscais, que de qualquer modo importem em renúncia fiscal de receita, seria

necessário observar o postulado da reserva legal, atentando-se para o impacto

financeiro dessas benesses sobre as receitas estaduais. 

O Requerente assegurou que os dispositivos constantes da Lei

atacada ofendem a separação de poderes na medida em que excedem das

funções do Legislativo e usurpam as do Executivo, implicando em ingerência

no funcionamento da Administração. 

Alertou  que  o  art.  2º  da  Lei  nº  10.376  não  permite,

expressamente, o parcelamento do imposto em períodos menores ou maiores

de tempo, fixando como única alternativa a adoção de 10 (dez) prestações,

situação  que  pode  engessar  a  máquina  administrativa  e  prejudicar  os

contribuintes.  Ponderou  que  a  citada  lei  não  estabeleceu  o  percentual  de

desconto  para  o  pagamento  à  vista,  situação  vedada  pelo  ordenamento

jurídico,  eis que o Poder Executivo não tem autorização constitucional  para

conceder remissão parcial de crédito tributário por ato infralegal.

Por fim, o Estado da Paraíba contestou a norma contida no art.

5º da Lei Estadual nº 10.376, tendo em vista que ao obrigar a regulamentação

da matéria em 90 (noventa) dias, a referida lei revestiu-se de ordem dada para

o Executivo exercer uma competência constitucional em data certa, violando, o

princípio constitucional da separação dos poderes. 

Em razão disso, pugnou, liminarmente, pela suspensão da

eficácia da Lei Estadual nº 10.376, de 23 de dezembro de 2014, alegando que

a norma tem, de imediato, aptidão para afetar as finanças estaduais. No mérito,

pela declaração de inconstitucionalidade da referida norma, por violar a

Constituição do Estado da Paraíba (fls. 02/10). 

Juntou documentos de fls. 11/12.

Liminar deferida às fls. 18/20v.

A Presidência da Assembleia Legislativa da Paraíba prestou as
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informações de fls. 28/29. Juntou a documentação de fls. 30/57.

 

Às fls. 60/68, a Procuradoria Geral de  Justiça pugnou  pela

procedência  da  Ação  para  declarar  a  inconstitucionalidade  da  legislação

atacada.

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  percebo  que  a  presente  ação  foi

ajuizada pelo Estado da Paraíba, visando a declaração de inconstitucionalidade

da Lei Estadual nº 10.376/14, que dispôs sobre o parcelamento do pagamento

referente ao Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor – IPVA.

O Requerente alegou que a referida norma é flagrantemente

inconstitucional, pois, ao disciplinar sobre a forma de pagamento do IPVA, a

Assembleia Legislativa invadiu competência do Poder Executivo de propor leis

orçamentárias e dispor sobre remissão de crédito tributário, impondo ao Estado

da Paraíba,  sem o necessário planejamento de normas orçamentárias e da

estrutura da Administração, a obrigação de efetuar não só o parcelamento, mas

também, desconto para a quitação antecipada do referido tributo. 

Art.  1º.  Fica  instituído,  no  Estado  da  Paraíba,  o
parcelamento do pagamento referente ao Imposto sobre
a Propriedade de Veículo Automotor – IPVA. 

Art. 2º. O pagamento do valor do IPVA poderá ser feito
pelo  contribuinte,  durante  cada  exercício,  em  (dez)
parcelas  mensais,  de  igual  valor,  e  sem  quaisquer
acréscimos.

Parágrafo único. O pagamento da parcelas realizado fora
sua data de vencimento será acrescido de multa e juros,
de acordo com os índices fixados pelo Poder Executivo.

Art. 3º. Será contemplado com desconto, cujo percentual
será fixado pelo Poder Executivo, o contribuinte que optar
pelo pagamento à vista e em sua totalidade, a realizar-se
no mês de fevereiro de cada ano.

Art. 4º. Todas as despesas decorrentes desta Lei correrão
por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas, se necessário.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigo na data da sua publicação e
será  regulamentada  pelo  Executivo  no  prazo  de  90
(noventa) dias. 

Nesse sentido, cumpre salientar que a iniciativa reservada para

as leis que estabeleçam as diretrizes orçamentárias, não se confunde e nem

compreende  a  competência  para  iniciar  o  processo  legislativo  envolvendo

direito  tributário,  inclusive  quanto  à  concessão  de  benefícios  fiscais  como

parcelamento,  redução  ou  isenção  de  juros  e  correção  monetária  e  que,

eventualmente, importem em redução de receita e venham a ter repercussão

no orçamento do Estado.

Aliás, esse entendimento encontra-se sedimentado no âmbito

do Supremo Tribunal Federal, afastando a alegada exclusividade do chefe do

Poder Executivo para criar projetos de leis que tratam de matéria tributária, cuja

iniciativa é concorrente. Veja-se:

ADI - LEI Nº 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº
9.535/92  -  BENEFÍCIO  TRIBUTÁRIO  -  MATÉRIA  DE
INICIATIVA  COMUM  OU  CONCORRENTE  -
REPERCUSSÃO  NO  ORÇAMENTO  ESTADUAL  -
ALEGADA  USURPAÇÃO  DA  CLÁUSULA  DE
INICIATIVA  RESERVADA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  -  AUSÊNCIA  DE  PLAUSIBILIDADE
JURÍDICA  - MEDIDA  CAUTELAR  INDEFERIDA.  -  A
Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na
instauração  do processo  legislativo  em tema de  direito
tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria de
direito  estrito,  não  se  presume  e  nem  comporta
interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar
limitação ao poder de instauração do processo legislativo
- deve necessariamente derivar de norma constitucional
explícita e inequívoca.  - O ato de legislar sobre direito
tributário,  ainda  que  para  conceder  benefícios
jurídicos  de  ordem  fiscal,  não  se  equipara  -
especialmente  para  os  fins  de  instauração  do
respectivo  processo  legislativo  -  ao  ato  de  legislar
sobre o orçamento do Estado.  (ADI nº 724,  Plenário,
Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 27/04/2001).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº
553/2000,  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ.  DESCONTO  NO
PAGAMENTO  ANTECIPADO  DO  IPVA  E
PARCELAMENTO  DO  VALOR  DEVIDO.  BENEFÍCIOS
TRIBUTÁRIOS.  LEI  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR.
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AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 1. Não ofende o art. 61,
§ 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto
elaborado na Assembléia Legislativa estadual  que trate
sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste
dispositivo  está  circunscrita  às  iniciativas  privativas  do
Chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos
territórios federais.  Precedentes:  ADI nº  2.724,  rel.  Min.
Gilmar  Mendes,  DJ  02.04.04,  ADI  nº  2.304,  rel.  Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 15.12.2000 e ADI nº 2.599-MC,
rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  13.12.02  2.  A reserva  de
iniciativa  prevista  no  art.  165,  II  da  Carta  Magna,  por
referir-se  a  normas  concernentes  às  diretrizes
orçamentárias,  não  se  aplica  a  normas  que  tratam de
direito  tributário,  como  são  aquelas  que  concedem
benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC, rel. Min.
Celso  de  Mello,  DJ  27.04.01  e  ADI  nº  2.659,  rel.  Min.
Nelson  Jobim,  DJ  de  06.02.04.  3.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente.
(ADI nº 2.464, Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie,
DJe de 25/05/2007).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO.
AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
MUNICIPAL.  INICIATIVA  DE  LEI.  COMPETÊNCIA
CONCORRENTE  AINDA  QUE  DECORRA  ALGUM
BENEFÍCIO  FISCAL.  JURISPRUDÊNCIA  DESTA
CORTE.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  PROVIDO.1.
Esta Corte possui entendimento pacificado no sentido de
que é de iniciativa concorrente o projeto de lei que trata
de  matéria  tributária,  ainda que  exista  proposta  com o
intuito de concessão de benefício fiscal. Precedentes: ADI
nº 727, Plenário,Relator o Ministro Celso de Mello, ADI nº
2.464, Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie; RE nº
667.894,  Relator  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  RE  nº
583.116,  Relator  o  Ministro  Dias  Toffoli.2.  In  casu,  o
acórdão  recorrido  assentou  (fl.  68):  AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI QUE REDUZ A BASE
DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RENÚNCIA DE RECEITA -
VÍCIO  DE  INICIATIVA  -  INCONSTITUCIONALIDADE
-REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. - Projeto de Lei que
importe em renúncia de receita é da iniciativa privativa do
Chefe  do  Executivo  Municipal.3.  O  Tribunal  de  origem
divergiu do entendimento consolidado por esta Corte.4.
Recurso extraordinário a que se dá provimento. Decisão:
Cuida-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pelo
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com fulcro
no art. 102, III, a ,  da Constituição Federal de 1988, em� �
face  de  v.  acórdão  prolatado  pela  Corte  Superior  do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim do
(fl. 68): AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE�
-  LEI  QUE  REDUZ  A  BASE  DE  CÁLCULO  DE
CONTRIBUIÇÃO  PARA O  CUSTEIO  DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  -  RENÚNCIA  DE  RECEITA  -  VÍCIO  DE
INICIATIVA  -  INCONSTITUCIONALIDADE  -
REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. - Projeto de Lei que
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importe em renúncia de receita é da iniciativa privativa do
Chefe  do  Executivo  Municipal.  Originalmente,  trata-se�
de  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  ajuizada  pelo
Prefeito Municipal de Joaíma com o fim de ver declarada
a inconstitucionalidade,  com efeitos ex nunc,  da Lei  nº
1.608/2006, a qual dentre outros dispositivos, ampliou a
isenção,  bem  como  reduziu  a  base  de  cálculo  da
contribuição  para  o  custeio  da  iluminação  pública.  O
Tribunal  de  origem  confirmou  a  liminar  deferida  e
declarou inconstitucional  a Lei  nº  1.608/2006,  alegando
vício de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores de
Joaíma,  uma vez  que  a  ampliação  de  benefício  fiscal,
com redução de receita, atinge diretamente o orçamento
atraindo  a  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder
Executivo para a iniciativa de lei. Opostos embargos de
declaração,  restaram rejeitados.  Nas razões do recurso
extraordinário,  o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais alega violação aos artigos 61, § 1º, 93, IX, e 165,
da  Constituição  Federal,  sustentando,  em  síntese,  que

os  tributos,  portanto,  não  podem  ser  instituídos  ou�
extintos  por  leis  orçamentárias,  que,  como  é  de
entendimento  pacífico  da  doutrina,  são  leis  meramente
formais,  por  faltar-lhes  as  características  atinentes  à
abstração  e  à  generalidade (fl.  109).  Não  foram�
apresentadas contrarrazões ao recurso extraordinário (fl.
118). É o relatório. DECIDO. Assiste razão ao recorrente.
Esta Corte possui entendimento pacificado no sentido de
que é de iniciativa concorrente o projeto de lei que trate
de  matéria  tributária,  ainda que  exista  proposta  com o
intuito de concessão de benefício fiscal.  Sobre o tema,
confira-se os seguintes precedentes, verbis: ADI - LEI Nº
7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM
A  REDAÇÃO  QUE  LHE  DEU  A  LEI  Nº  9.535/92  -
BENEFÍCIO  TRIBUTÁRIO  -  MATÉRIA  DE  INICIATIVA
COMUM  OU  CONCORRENTE  -  REPERCUSSÃO  NO
ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA
CLÁUSULA DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE
JURÍDICA  -  MEDIDA  CAUTELAR  INDEFERIDA.  -  A
Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na
instauração  do processo  legislativo  em tema de  direito
tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria de
direito  estrito,  não  se  presume  e  nem  comporta
interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar
limitação ao poder de instauração do processo legislativo
- deve necessariamente derivar de norma constitucional
explícita  e inequívoca.  -  O ato de legislar  sobre direito
tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de
ordem fiscal,  não se equipara -  especialmente para os
fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao
ato de legislar sobre o orçamento do Estado. (ADI nº 724,
Plenário,  Relator  o  Ministro  Celso  de  Mello,  DJe  de
27/04/2001).  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  Nº  553/2000,  DO
ESTADO  DO  AMAPÁ.  DESCONTO  NO  PAGAMENTO
ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO VALOR
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DEVIDO.  BENEFÍCIOS  TRIBUTÁRIOS.  LEI  DE
INICIATIVA  PARLAMENTAR.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO
FORMAL.  1.  Não  ofende  o  art.  61,  §  1º,  II,  b  da
Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado na
Assembléia Legislativa estadual que trate sobre matéria
tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está
circunscrita  às  iniciativas  privativas  do  Chefe  do  Poder
Executivo  Federal  na  órbita  exclusiva  dos  territórios
federais.  Precedentes:  ADI  nº  2.724,  rel.  Min.  Gilmar
Mendes, DJ 02.04.04, ADI nº 2.304, rel. Min. Sepúlveda
Pertence,  DJ  15.12.2000  e  ADI  nº  2.599-MC,  rel.  Min.
Moreira  Alves,  DJ  13.12.02  2.  A reserva  de  iniciativa
prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a
normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se
aplica a normas que tratam de direito tributário, como são
aquelas  que concedem benefícios  fiscais.  Precedentes:
ADI nº 724-MC, rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.01 e
ADI nº 2.659, rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 06.02.04. 3.
Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga
improcedente. (ADI nº 2.464, Plenário, Relatora a Ministra
Ellen Gracie, DJe de 25/05/2007). Ainda sobre o tema, as
seguintes decisões monocráticas: RE nº 628.074, Relator
o  Ministro  Celso  de  Mello,  DJe  de  14/03/2011;  RE  nº
667.894,  Relator  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  DJe  de
29/02/2012; RE nº 583.116, Relator o Ministro Dias Toffoli,
DJe de 19/04/2012; RE nº 380.651, Relatora a Ministra
Cármen Lúcia, DJe de 18/12/2009. O Tribunal de origem
divergiu  desse  entendimento.  Impende  ressaltar  que  é
possível,  em  se  tratando  de  recurso  extraordinário
interposto  contra  decisão  de  tribunal  estadual,  em
controle  abstrato  de  constitucionalidade,  o  julgamento
monocrático, pelo relator, desde que a controvérsia esteja
definida  no  âmbito  da  jurisprudência  desta  Corte.
Precedentes: AI nº 348.800, Relator o Ministro Celso de
Mello,  DJe  de  20/10/2009;  RE  nº  369.425,  Relator  o
Ministro Moreira Alves, DJ de 07/03/2003; RE nº 371.887,
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 05/08/2009. Ex
positis,  CONHEÇO  E  DOU  PROVIMENTO  ao  recurso
extraordinário  para  julgar  improcedente  o  pedido
formulado na ação direta de inconstitucionalidade. (STF -
RE:  626570  MG,  Relator:  Min.  LUIZ  FUX,  Data  de
Julgamento:  30/04/2012,   Data de Publicação:  DJe-089
DIVULG 07/05/2012 PUBLIC 08/05/2012)

Com efeito, a única exceção relativa a essa questão, encontra-se

insculpida no artigo 61,parágrafo 1º, inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, in

verbis:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados,  do  Senado  Federal  ou  do  Congresso
Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo
Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma
e nos casos previstos nesta Constituição.
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§  1º  -  São  de  iniciativa  privativa  do  Presidente  da
República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração  direta  e  autárquica  ou  aumento  de  sua
remuneração;

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios;

[...].

Portanto,  não  procede  a  alegação  de  inconstitucionalidade,

uma  vez  que  o  artigo  61  da  Constituição  Federal  se  aplica  na  órbita  dos

territórios federais, sendo, pois, inaplicável aos Estados e Municípios, uma vez

que,  tratando-se  de  matéria  de  direito  estrito,  não  comporta  interpretação

extensiva.

O Supremo Tribunal Federal na ADI 2464/AP, Amapá, rel. Min.

Ellen Gracie, DJ 24-05-2007, assim se pronunciou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº
553/2000,  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ.  DESCONTO  NO
PAGAMENTO  ANTECIPADO  DO  IPVA  E
PARCELAMENTO  DO  VALOR  DEVIDO.  BENEFÍCIOS
TRIBUTÁRIOS.  LEI  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR.
AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 1. Não ofende o art.61,
§ 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto
elaborado na Assembléia Legislativa estadual que trate
sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste
dispositivo  está  circunscrita  às  iniciativas  privativas  do
Chefe  do  Poder  Executivo  Federal  na  órbita  exclusiva
dos territórios  federais.  Precedentes:  ADI  nº  2.724,  rel.
Min. Gilmar Mendes, DJ 02.04.04, ADI nº 2.304, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 15.12.2000 e ADI nº 2.599-MC,
rel.  Min.  Moreira  Alves,  DJ  13.12.02  2.  A reserva  de
iniciativa  prevista  no  art.  165,  II  da  Carta  Magna,  por
referir-se  a  normas  concernentes  às  diretrizes
orçamentárias,  não  se aplica  a  normas  que  tratam de
direito  tributário,  como  são  aquelas  que  concedem
benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC, rel. Min.
Celso de Mello,  DJ 27.04.01 e  ADI  nº  2.659,  rel.  Min.
Nelson  Jobim,  DJ  de  06.02.04.  3.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente.
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Desse forma, neste particular,  entendo que é de ser julgada

improcedente a Ação de Declaração de Inconstitucionalidade da Lei Estadual

nº 10.376/14, eis que as leis que disponham sobre matéria tributária não se

inserem dentre as de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, tendo

em vista que a competência para iniciar o processo legislativo é comum ou

concorrente dos poderes executivo e legislativo. 

Por  essas mesmas razões,  constato não haver violação aos

incisos VI, XIII e XVII do art. 86, bem como os artigos 158 e 167, todos da

Constituição Estadual da Paraíba.

No  tocante  às  demais  questões  constitucionais  invocadas,

tenho  que  melhor  sorte  assiste  ao  Autor.  Ao  dispor  sobre  a  permissão  de

parcelamento do IPVA, abrindo a possibilidade de descontos ao contribuinte

que optar pelo pagamento à vista, a Lei nº 10.376/2014 institui clara hipótese

de renúncia de receita.  Entretanto,  o fez sem que houvesse definição legal

acerca do interesse público justificado, violando, assim, o disposto no IV do seu

§ 6º, do art. 6º, da Constituição Estadual da Paraíba.

Art.  6º  São  Poderes  do  Estado,  independentes  e
harmônicos  entre  si,  o  Legislativo,  o  Executivo  e  o
Judiciário.

§ 6º É vedado ao Estado:

IV - renunciar  à receita e conceder isenções e anistias
fiscais sem interesse público justificado, definido em lei; 

Não  bastasse  isso,  ao  fixar  a  obrigatoriedade  de

regulamentação  da  lei  em  prazo  específico,  a  norma  atacada  ofendeu  o

princípio constitucional da Separação dos Poderes, prevista no “caput” do art.

6º, supracitado, (norma de repetição obrigatória contida no art. 2º, da CF/88).

Como se sabe, os regulamentos são expedidos privativamente

pelo Chefe do Executivo, cuja finalidade precípua é facilitar a execução das

leis,  removendo  eventuais  obstáculos  práticos  que  podem  surgir  em  sua

aplicação.
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Assim  sendo,  quando  o  legislativo  impõe  ao  Executivo,  a

prática,  de  ato  que  é  de  competência  privativa  do  Governador,  acaba  por

usurpar-lhe a atribuição de julgar a conveniência e a oportunidade da edição de

tal ato administrativo.

Sobre o tema, merece destaque a ADI 3394, da Relatoria do

Min. Eros Grau. Veja-se:

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  ARTIGOS 1º,  2º  E 3º  DA
LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO
AMAZONAS.  TESTE  DE  MATERNIDADE  E
PATERNIDADE.  REALIZAÇÃO  GRATUITA.
EFETIVAÇÃO  DO  DIREITO  À  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.  LEI  DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE
CRIA  DESPESA  PARA  O  ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL
NÃO  ACOLHIDA.  CONCESSÃO  DEFINITIVA  DO
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA.
QUESTÃO  DE  ÍNDOLE  PROCESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO
2º.  SUCUMBÊNCIA  NA  AÇÃO  INVESTIGATÓRIA.
PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.  INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III
DO  ARTIGO  2º.  FIXAÇÃO  DE  PRAZO  PARA
CUMPRIMENTO  DA  DECISÃO  JUDICIAL  QUE
DETERMINAR  O  RESSARCIMENTO  DAS  DESPESAS
REALIZADAS  PELO  ESTADO-MEMBRO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO
2º.  AFRONTA AO  DISPOSTO  NO  ARTIGO  61,  §  1º,
INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV,
DA CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL .  1.  Ao  contrário  do
afirmado  pelo  requerente,  a  lei  atacada  não  cria  ou
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local.
Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei
que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do
Executivo.  As  hipóteses  de  limitação  da  iniciativa
parlamentar  estão  previstas,  em  numerus  clausus,  no
artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas
ao  funcionamento  da  Administração  Pública,
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do
Poder Executivo. Precedentes. 2. Reconhecimento, pelas
Turmas  desta  Corte,  da  obrigatoriedade  do  custeio  do
exame  de  DNA  pelo  Estado-membro,  em  favor  de
hipossuficientes. 3. O custeio do exame pericial da justiça
gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à assistência
judiciária,  consagrado  no  artigo  5º,  inciso  LXXIV,  da
CB/88. 4. O disposto no inciso I consubstancia matéria de
índole processual --- concessão definitiva do benefício à
assistência  judiaria  gratuita  ---  tema  a  ser  disciplinado
pela União. 5. Inconstitucionalidade do inciso III do artigo
2º  que  estabelece  a  perda  do  direito  à  assistência
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judiciária gratuita do sucumbente na ação investigatória
que  tenha  sido  proposta  pelo  Ministério  Público  e  que
tenha  como suporte  o  resultado  positivo  do  exame de
DNA. Violação do disposto no inciso LXXIV do artigo 5º
da  Constituição  de  1.988.  6.  Fixação  de  prazo  para
cumprimento  da  decisão  judicial  que  determinar  o
ressarcimento  das  despesas  realizadas  pelo  Estado-
membro. Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2º. 7.
Ação  direta  julgada  parcialmente  procedente  para
declarar  inconstitucionais  os  incisos  I,  III  e  IV,  do
artigo  2º,  bem  como  a  expressão  "no  prazo  de
sessenta dias a contar da sua publicação", constante
do caput do artigo 3º da Lei  n.  50/04 do Estado do
Amazonas.(ADI  3394,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007, DJe-087 DIVULG
23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 REPUBLICAÇÃO: DJe-
152  DIVULG  14-08-2008  PUBLIC  15-08-2008  EMENT
VOL-02328-01 PP-00099 DJ 24-08-2007 PP-00023 RT v.
96, n. 866, 2007, p. 112-117) 

Por ocasião do referido julgamento, o Ministro Eros Grau assim

se pronunciou:

“Observe-se,  ainda,  que,  algumas  vezes,
rebarbativamente  (art.  84,  IV),  determinadas  leis
conferem ao Executivo autorização para a expedição de
regulamento  tendo  em  vista  sua  fiel  execução;  essa
autorização apenas não será rebarbativa se mais do que
autorização,  impuser  ao  Executivo  o  dever  de
regulamentar.  No  caso,  no  entanto,  o  preceito  legal
marca  prazo  para  que  o  Executivo  exerça  função
regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde,
mas  não  deixa  de  afrontar  o  princípio  da
interdependência  e  harmonia  entre  os  poderes.  A
determinação  de  prazo  para  que  o  Chefe  do
Executivo  exerça  função  que  lhe  incumbe
originariamente,  sem  que  expressiva  de  dever
regulamentar, tenho-a por inconstitucional”.

Naquela  mesma  assentada,  vale  chamar  a  atenção,  ainda,

para as palavras do Min.  Carlos Ayres Britto:

“nesse particular, entendo que esse princípio implícito, de
não se poder obrigar o legislador a legislar, estende-se,
também, ao Poder  Executivo.  Não se pode obrigar o
poder  Executivo  a  regulamentar  a  lei.  É  uma
competência  que  ele  detém  por  explícita  previsão
constitucional,  sem  que  o  legislador  ordinário  possa
obrigá-lo a fazer num determinado limite temporal”. 

Corroborando essa linha de entendimento, o Supremo Tribunal

Federal, também, assim se manifestou em outras hipóteses semelhantes:
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EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  SISTEMA  DE  CARGA  E
DESCARGA  FECHADO  PARA  COMBUSTÍVEIS
AUTOMOTIVOS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DO  ART.
4º  DA  LEI  GAÚCHA  N.  11.591/2001.  NORMA  QUE
ESTABELECEU  NOVA  ATRIBUIÇÃO  A  ÓRGÃO  DO
PODER  EXECUTIVO  ESTADUAL  E  DEFINIU  PRAZO
PARA O CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO LEGAL.
AFRONTA AOS ARTS. 2º E 61, § 1º, INC. II, ALÍNEA E,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. (ADI 2800, Relator(a):
Min.  MAURÍCIO  CORRÊA,  Relator(a)  p/  Acórdão:  Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2011,
DJe-092  DIVULG  16-05-2011  PUBLIC  17-05-2011
EMENT  VOL-02523-01  PP-00001  RT  v.  100,  n.  909,
2011, p. 359-377) 

EMENTA:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO DE SERVIDOR
MILITAR.  PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
PROJETO  DE  LEI:  INICIATIVA.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  PARÁGRAFO  9º  DO
ARTIGO  63  DA  CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DE
ALAGOAS,  ACRESCENTADO  PELA  EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 22,  DE 26.12.2000,  COM ESTE
TEOR:  "§  9º.  O  Chefe  do  Poder  Executivo  Estadual,
encaminhará  à  Assembléia  Legislativa  de  Alagoas,  no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, da aprovação desta
Emenda, para fins de deliberação pelos seus Deputados,
de  Projeto  de  Lei  que  defina,  na  forma  prescrita  pela
parte final do inciso LXI do art. 5º da Constituição Federal,
as  transgressões  militares  a  que  estão  sujeitos  os
servidores públicos militares do estado de Alagoas". 1. A
norma questionada contém vício de inconstitucionalidade
formal  pois  impõe ao Chefe do Poder  Executivo,  e em
prazo determinado, o encaminhamento de projeto de lei,
que,  segundo  a  Constituição  Federal  depende
exclusivamente  de  sua  própria  iniciativa,  por  tratar  de
regime jurídico de servidor público (art. 61, § 1°, letra "c").
2.  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  julgada
procedente.  Plenário.  Decisão  unânime.  (ADI  2393,
Relator(a):  Min.  SYDNEY  SANCHES,  Tribunal  Pleno,
julgado em 13/02/2003, DJ 28-03-2003 PP-00062 EMENT
VOL-02104-02 PP-00231) 

Destarte, resta evidente que o dispositivo atacado não pode ter

sua validade chancelada,  por  envolver  usurpação de  uma prerrogativa  não

compartilhada, malferindo o princípio da separação dos Poderes, estatuído no

art. 6º, caput, da Constituição Estadual/88.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante  da inicial,  para  reconhecer  a
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inconstitucionalidade material da Lei nº 10.376/14.

Comunique-se o teor desta à Assembleia Legislativa Estadual,

para  fins  do  disposto  no  art.  108  da  Constituição  Estadual  e  art.  209  do

Regimento Interno desta Corte de Justiça

É o voto.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:
Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  José
Aurélio da Cruz, Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves
Teodósio  (Corregedor-Geral  de  Justiça),  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), Carlos Martins Beltrão Filho e
Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Impedido  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Alves  da  Silva.  Impedidos,  ainda,  os  Excelentíssimos
Senhores  Doutores  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  convocado  para  substituir  o
Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho) e José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz
convocado para substituir o Des. João Benedito da Silva). Ausentes, justificadamente, os
Exmos. Srs. Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor  Bertrand
de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba. 

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em João Pessoa, no
dia 13 de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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